
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2022 - REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº

062-001/2022

CONTRATADA: CLPT CONSTRUTORA EIRELI EPP,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 25.165.699/0001-70,
estabelecida na ROD BR 304, 1519, Galpão 01, Aeroporto,
Mossoró/RN, representada pelo seu representante legal o
Senhor Mario Lino de Mendonça Neto, portador da Cédula de
Identidade n.º 1958552 e CPF (MF) n.º 048.784.764-43.
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO
PESSOA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS, VIAÇÃO
E TRANSPORTE, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º
08.355.471/0001-24, representado pelo sua Prefeita, Senhora
Maria de Fátima Alves da Costa, inscrita no RG sob o nº
356.866 SSP/RN e CPF: 107.250.674-20.
 
Objeto: Contrato tem como objeto os SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM CAPEAMENTO ASFÁLTICO NA
SEDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA/RN,
conforme especificações constantes do edital da Tomada de
Preços 062-001/2022.
 
Valor total: R$ 1.438.177,40 (um milhão e quatrocentos e trinta
e oito mil e cento e setenta e sete reais e quarenta centavos).
 
Dotação: Unidade Gestora 2 - Município de Coronel João
Pessoa, Unidade Orçamentária 2007 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS, VIAÇÃO
E TRANSPORTE – Ação 1.48 – Construção de Pavimentação
Asfáltica na Zona Urbana – Fonte de Recursos – 520 OUTRAS
TRANSF. DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPASSE
DOS ESTADOS no valor de R$ 1.286.000,00 e Fonte 100
Recursos Ordinários R$ 159.000,00 – Função 15 Urbanismo –
Sub função 451 Infraestrutura Urbana – Natureza da Despesa:
44905100 – Obras e Instalações.
 
Prazo para execução: 03 (três) meses a contar do recebimento
da ordem de serviço.
 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da devida
publicidade.

Publicado por:
Miguel Ferreira de Aquino

Código Identificador:93941C63

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 26/10/2022. Edição 2894
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


